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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 


Gabinete do Desembargador João Alves da Silva


DECISÃO MONOCRÁTICA

MEDIDA CAUTELAR N. 2007996-36.2014.815.0000

RELATOR: Miguel de Britto Lyra Filho – Juiz Convocado

REQUERENTE: Miguel Estanislau Filho (José Gervázio Júnior)

REQUERIDO: Estado da Paraíba

MEDIDA CAUTELAR COM PEDIDO LIMINAR. PLEITO DE CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO A APELO INTERPOSTO EM SEDE DE VIA CAUTELAR DE 1º GRAU. INOCORRÊNCIA DE REMESSA DOS AUTOS AO TRIBUNAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO RECURSO E DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE PELO JUÍZO A QUO. INCOMPETÊNCIA DA 2ª INSTÂNCIA. ARTIGO 301, DO RITJPB. INDEFERIMENTO LIMINAR DO FEITO.

- Conforme art. 301, do RITJPB, “Estando a causa no Tribunal, terá competência para processar a medida o relator do recurso, ou da ação originária, ao qual será dirigido o pedido”. Assim, em não tendo o apelo sido juntado aos autos ou, sequer, admitido ou, ainda, não tendo o processo sido remetido ao Tribunal, carece competência a este para processar a medida.

- Nos termos do parágrafo único do art. 301, RITJPB, “Sendo manifesta a improcedência do pedido, ou ocorrendo pressupostos de indeferimento liminar, poderá o relator rejeitá-lo de plano, cabendo agravo interno dessa decisão, em cinco dias, para o Tribunal Pleno”.

RELATÓRIO

Trata-se de medida cautelar com pedido de liminar de efeito suspensivo ativo manejada por Miguel Estanislau Filho contra sentença proferida pelo MM. Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital, a qual extinguiu sem resolução de mérito a ação cautelar inominada promovida pelo reclamante, processo n. 200.2012.122651-4/002, ao argumento da impossibilidade jurídica do pedido, esta, materializada no art. 1º, § 1º, da Lei n. 8.347/1992.

Para tanto, alega o insurgente a usurpação da competência desta Corte por parte da Magistrada prolatora da sentença objurgada, quem seja a Exma. Dra. Silvanna Pires Moura Brasil. Argue, em suma, que a decisão em comento afronta diretamente a eficácia de acórdão por mim relatado nos autos do agravo de instrumento de n. 200.2012.122651-4/002, o qual havia reconhecido a competência do Juízo de 1º grau para conhecimento da medida cautelar e, consequentemente, afastado a aplicabilidade, in casu, do art. 1º, § 1º, da Lei n. 8.347/1992.

Assevera, pois, que a partir do momento em que a 4ª Câmara Cível deste Tribunal proferira acórdão no sentido da inaplicabilidade de um dispositivo legal, não poderia o Juízo de 1º grau, após o trânsito em julgado deste decisum, prolatar sentença no processo principal alicerçada naquele normativo específico, o que ocasionaria afronta grave à autoridade das decisões de 2ª instância.

Em razão disso, pugna pelo deferimento de medida liminar, a fim de conceder efeito suspensivo ao apelo interposto contra a sentença vergastada, reforçando a existência do fumus boni iuris e do periculum in mora, os quais residem: na afronta à eficácia de acórdão por decisão de 1º grau, assim como, na iminência de tal sentença vergastada inviabilizar a prestação jurisdicional do TSE no Recurso Eleitoral n. 3430, voltado à discussão de registro de candidatura do reclamante.

Por fim, pleiteia a procedência da medida cautelar, para o fim de, confirmando-se a liminar, conferir efeito suspensivo à apelação interposta em 16/06/2014, até o processamento e julgamento do mérito do respectivo apelo.

É o relatório.

DECIDO

De início, compulsando-se os autos e analisando-se a casuística em disceptação, adiante-se que o presente feito merece ser indeferido liminarmente, porquanto desrespeita regra de competência inscrita no art. 301, do RITJPB.

A esse respeito, fundamental destacar que a medida cautelar em apreço almeja conferir efeito suspensivo a recurso apelatório interposto em ação cautelar inominada, processo n. 200.2012.122651-4, tramitada junto ao MM. Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital, a qual extinguira a ação sem resolução de mérito, ao argumento, notadamente, da impossibilidade jurídica do pedido, ante a inteligência do artigo 1º, § 1º, da Lei n. 8.347/1992.

À luz de tal entendimento, pois, faz-se importante relembrar que o cabimento e a competência originária das medidas cautelares na 2ª instância restam consignadas no Regimento Interno do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, diploma no qual merece destaque maior a regra insculpida em seu artigo 301, infra:

Art. 301. Estando a causa no Tribunal, terá competência para processar a medida o relator do recurso, ou da ação originária, ao qual será dirigido o pedido (CPC, art. 800, parágrafo único).

Parágrafo único. Sendo manifesta a improcedência do pedido, ou ocorrendo pressupostos de indeferimento liminar, poderá o relator rejeitá-lo de plano, cabendo agravo interno dessa decisão, em cinco dias, para o Tribunal Pleno.

Sob referido prisma, portanto, evidencia-se que, para que o julgamento da medida liminar seja afetado à competência originária do Tribunal, é mister que a causa, isto é, o processo originário, se encontre na alçada jurisdicional desta Corte de Justiça, e não, sob o condão do Juízo de 1º grau.

Trasladando-se tal entendimento à conjuntura em desate, destarte, evidencia-se o manifesto descabimento da via promovida, sobretudo porque o processo principal, n. 200.2012.122651-4/002, no qual fora interposto o recurso apelatório ao qual se pretende a concessão de efeito suspensivo, ainda se encontra na competência do Juízo de 1º grau, não tendo havido, ainda, a juntada do apelo ao feito, o juízo de admissibilidade da insurgência ou, sequer, a determinação da remessa dos autos ao 2º grau de jurisdição.

Comprova tal raciocínio o próprio resultado de pesquisa interna realizada no âmbito do sistema de consulta processual desta Corte, o qual evidencia que a última movimentação realizada em tal feito fora a publicação da sentença, ocorrida em 10/06/2014, após o que não houve qualquer juntada de recurso ou providência relacionada a esta insurgência.

Em razão dessas considerações, com fulcro no artigo 301, caput e parágrafo único, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça da Paraíba, assim como, na existência de pressuposto de indeferimento liminar do feito, rejeito de plano a medida liminar promovida por Miguel Estanislau Filho, deixando de acolher o pedido de concessão de efeito suspensivo ao apelo interposto.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 08 de julho de 2014.

Miguel de Britto Lyra Filho

Juiz Convocado
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